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COPA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n'. 02.200.91710001-65, com sede à Av. José Moraes de Almeida, tro. 1.300, Coaçu, CEP: 61.760-
000, na cidade de Eusébio/CB, vem, tempestivamente, perante esta Ilustre Comissão, por
intermédio de seu representante legal que ao final assina, interpor, mui respeitosamente,
RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão que a inabilitou na Tomada de Preços no
2023.09.001 - TP da Prefeitura Municipal de ltaitingalCB, conforme os fatos e fundamentos
jurídicos abaixo trazidos.

1. DOS FATOS

Como é cediço, a Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE, por intermédio de sua Comissão de
Licitação, divulgou o edital da Tomada de Preços n'2023.09.001 - TP, cujo objeto é a contratação
de empresa para refonna da Praça do Pegado no Município de ltaitingalCE, conforme projeto
básico e demais anexos do edital.

Passada a fase de análise técnica dos documentos de habilitação, a empresa COPA
ENGENHARIA LTDA restou inabilitada do presente certame, por supostamente não atender aos
itens 4.4, subitem 4.4.5, e 4.5, subitem 4.5.1, do Edital, consoante Ata Interna da Análise dos
Documentos de Habilitação dalicitação em tela. Transcreve-se:

seus profissionais técnico de conforme as alfneas a, b ou c, çonforme o editah P(17) COPA
ENGENHARIA LTDA, descumpriu o item 4.4. sub ite¡n 4.4.5. a mesma não comprovou vlnculo
empregatlclo de dois de seus profissionais técnico de conforme as allneas a, b ou c, conforme o
edital, descumprlu o ltem 4,5 sub item 4.5.1. a ernpresa não apresentou atestados na condlção de
contratadâ demonstrando em que a mesma.executou dlretamente o obJeto da licltafro ou por
slmllaridade de conforme o edltal, Assim, após a publicação, flca aberto o prazo recursal para

No entanto, conforme será demonstrado a seguir, esta recorrente jamais poderia ter sido
declarada inabilitada pelos motivos transcritos acima,rrmavez que apresentou seus documentos de
habilitação nos exatos termos do instrumento convocatório, especialmente no que tange à sua
qualificação técnica.
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Senão, vejamos.

z. uos rtrNuavrnxros ¡uRiorcos

Ilustre Presidente, antes de mais nada, cabe trazermos à tona os dispositivos editalícios
supostamente descumpridos por esta recorrente:

4.4. RETATIVA À QuAuFlcAçÃo rÉcnncn E cApActrAçÃo pnoFtsstoNAr;:
4.4.2' Comprovação de que a empresa possui em seu QUADßO PERMANENTE, na data prevista para a entrega dos
envelopes, proflssional de nfvel superior, detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoas
jurídicas de dlreito público ou prlvado, devidamente registrado, acompanhado da respectiva Certldäo de Acervo
Técnlco {CAT} emitido por qualquer uma das reglões do CRËA, comprovando a execução, pelo profissional indicado,
de serviços de caracterlsticas semelhantes e de complexldade tecnológicas e operacionais equivalentes ou superiores
às parcelas de maior relevância técnica ou valor sisnificativo desta llcitacão. eualseia:
(. ..)
4.4,5' Entende-se, para fins desle Ëdital, corno pertencente ao quadro permanente:

a) Se empregado, comprovando-se o vfnculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de
Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das obrigações
sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das
respect¡vas relações de empregados;
b) O sóciq comprovando*e a partlcipação socletárla etravés de cópia do Contrato social e adltivos, se hower,
devldamente reglstrado(s) na Juntã Comerclal,
c) 5e contratado, apresentar contrato de prestação de servlços, vigente na data de abertura deste certame,
comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração
ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o
profissional contratado figure como responsável técnico.

(...)
4.5. Relatlva å Quallflcaçto Técnlca e Operaclonal
4'5.1. Apresentar certldåo (oes) ou atestado{s) fornacldo(s} por pessoa(s} jurfdica(s} de dlreito publlco ou privadq em que
flgurem o noma da empresa concorrente na condlçåo de .contratada,', demonstrando que a empresa executou
dlretamente o objeto da lic¡taÉo ou por slmllarldade.

Nesse contexto, será indubitavelmente demonstrado abaixo que a COPA cumpriu
estritamente os tennos do edital, não havendo qualquer motivo para sua inabilitação do certami, a
qual, data máxima vênia, ocoffeu de forma equivocada.

A uma, deve-se destacar que o item 4.4.2 do edital é extremamente claro ao tratar de quem
é a pessoa pary, a qual a licitante deverá comprovar o vínculo em seu quadro permanente, quai seja
O RESPONSÁVNL TÉ,CNICO.

No caso em tela, conforme declaração expressa da COPA na fl. 107 de sua documentação
de habilitação, o responsável técnico indicado por ela é única e exclusivamente o Sr. Eduaido
Aguiar Benevides, senão vejamos transcrição direta de tal do".,mento:
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DËtLARAlv1CIS, pðr a tsdor as í¡nr e sob ð5 penðs da lel que I

I - Será responsåuel técnico fiel¡ oora objeto do cedgnle em reterëncia, o profis.ltonal

¿bako ret¡cinn¡do e quå ë!så inrllcaçãn erlá em consonåntia cÕrn äs Resoluções do

CONFEÅ - Conselho l-cder¡l de €ngenharìe Arqultetura e Âgronorrriå,

ll - Es¡e prof¡srronal pÊrteÞce ðo nor$o qçadro té,cnico de proftsrtona¡s perrnitnerìlÈs,

tudo de acordo {öm às ìeis trabalhi¡tar rigentes, e qr¡e o ñe-(mo nåo e rerí¡onsÅvol

tåcnicg dÈ {rútrà ernf}reÊ;¡ par:icipante da iietaçän

NOME: EDI.,AROO AGUIAR TEN€VIDEs

tspecialldade ; Ë1"'â !NH ElnO Cfflt
Asçin atura do Responsiivel ÎÉcnrcc
cREÂ ne: 391S5/D - CRSA/CE - RNp Ne 06003899Ë0
Data de Regã:Ûo: f9l03/2t0$

Portanto, nos termos do próprio item 4.4.2, deve-se comprovar que a empresa possui em
seu quadro permanente somente o Responsável Técnico, o que foi feito pela licitante, obedecendo
o item 4.4.5,0'b",na medida em que o profissional indicadofazparte do quadro societário da
COPA.

Como se verifica do 17'Aditivo ao Contrato Social e respectiva consolidação, apresentado
às fls. 5116 da documentação de habilitação da empresa, o Sr. Eduardo Aguiar Èenevides,
Responsável Técnico indicado na presente licitação, é sócio e administrador da COpA
ENGENHARIA:

ft¡,{ .*. ..t.. Srtir¡¡u,1 r¡.1¡¡lirri,!r
litltlÁ'tl$(} HlINtivlIll,.F Nti'!-O, l":utiAtt¡x) ,tt¡t.1tAtt !tH:\tbtytfJH$ r
DIEGO AGU!ÂR BENE1"|LlE5, r¡ur.. :r.rcleri;r, cr:r. urc¡iljntu rru !.¡ÿì¡,¡r{,p.¡ÈrL1tg,
f ric¡{{r fn,J':,r nr ¡v-.dnrc:r " 

.'tt1¡¡¡';,::t flf;çr.:i¡rïf Í:.ùi¡ ¡ rËsti¡r d,¡Ì n{:Àr,i\..¡r,r c lf fclr urf:,
¡.1¡ fu¡¡t¡ -ttr d¡:¡rv.¡¡luL:tlTirr-.r*ri.rl,',r;;j¡,j,-,, ¡JLr {?t[;.{t.¡l{.,, rIru l.} ¡:¡¡,Hrr ¡.t.r:tlt..'rrl:¡rle¡
¡:rlr:t-11î tF .tt r ¡*'lrrf.r!,', r..;.rrl r-a¡ rltrc ;¡r!r.¡ t..1 ;,ir .rlrri¡;li/,<:1. ¡r',¡a ¿lr¡ fi¡.'¡¡r ,lC C¡f.i:tqUUr
.¡J"t, .|ur.,(¡..1ó¡,,rÈ rtc tç;¡;ç¡r<,.¡r,4.ì. tn¡L¡t¡ir.lrr.r,¡:¡lic:¡¿r¡¡.1,-, tnrt¡, i¡.¡:,j,-..-i¡ J:r lurr*rl-r.tÌc,
i!*rrr ;r',Èr':ìrrr-:¡r:ir'¡J¡' r,tr¡ (lÀRt-Õs l.:tll,ARllt) ¡rIiNliT¡t.lL's Nur'CI

Assim, não há que se falar de forma alguma em descumprimento ao edital, pois foi feita
sim a exata comprovação de vínculo ao quadro permanente do profissional que é solicitado pelo
ato convocatório.
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Com o máximo de respeito devido, foi realizada uma análise equivocada por parte
Ilustrada Comissão, na medida em que consta na Ata de Julgamento de Habilitação que a empresa
não teria comprovado o vínculo "de dois dos seus profissionais técnicos"

Nobre Julgador, simplesmente não existe no edital qualquer exigência que trate de
profissionais técnicos, mas tão somente da comprovação de possuir em quadro permanente o
responsável técnico, este sim para o qual foi feita a referida comprovação nos termos indicados
pelo próprio edital.

Portanto. uma vez que a empresa só indicou um único responsável técnico na licitacão
em baila, e que este é sócio e administrador da licitante. restam integralmente atendidos os
itens 4.4.4.4.2 e 4.4.5 do edital" no que tange à comprovacão de vínculo de tal nrofissional ao
quadro permanente da licitante.

A duas, deve-se rebater front¿lmente o suposto descumprimento ao item 4.5, subitem 4.5.1
do edital, pois basta uma simples e perfunctória análise de toda a documentação apresentada para
se verificar que a COPA apresentou sim diversos atestados de capacid ade téenica. nos quais figura
na condição de contratada, que comprova claramente sua experiência na execução de serviços
similares e cornpatíveis ao objeto licitado.

Com efeito, a própria Resolução 1.02512009 do CONFEA assevera expressamente que o
profissional pode fazer o registro de suas CATs, vinculando-as aos atestados de capacidade
técnica emitidos pelos respectivos contratantes de cada caso, senão vejamos:

"Art. 57. E facultado ao profissional requerer o regtstro de atestado
/brnecido por pessoa Jísica ou jurídica de díreito público ou privado
contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de
atívidade pertinente e compatível em carscterísticas, quantidades e
prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaraçãofornecidapela contratante da
obra ou serviço, pessoa Jísica ou jurídica de díreito público ou privado,
que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus
elementos quantitatívos e qualitøtivos, o local e o período de execução, os
responsáveis técnícos envolvidos e as qtividades técnicas executedas."

E foi exatamente o que a COPA apresentou no presente caso. Como se verifica da
documentação de fls. 39/106 da habilitação, foram apresentadas 6 CAT com Registro de
AtCStAdO NO CREA, ACOMPANHADAS EM TODOS OS CASOS DOS RESPECTIVOS
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, quais sejam 1) Pacatuba; 2) Wobben; 3)
Trairi; 4) Paracuru; 5) SEINF de Fortaleza; e 6) SEFAZ/CE, nos quais constam a COpA
como CONTRATADA, descrevendo minuciosamente os serviços desempenhados pela
mesma' e comprovando definitivamente sua qualificação técnica operacional, nos termos
requeridos pelo item 4.5.1 do edital.

C'.:¡r:: Inqenh¿¡rt¿i LtcJa Av José ltloraes deA!nrercJa. 1300"Coaçu" Er¡sebio.Ce¿¡ra
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Como se atesta da fl. 39, tem-se a CAT com registro de atestado n'73012009, seguida, à
40. do atestado emitido pelo Governo Municipal de PacatubalCE, no qual consta explicitamente a
COPA ENGENHARIA LTDA como contratada e executora dos serviços declarados:

,i":|Jn!'':ttrÌ,Lb. ;rilt:¡ îir ¡ l¡: årU¡1.? T;i¡,,.:,,; :,.:r
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Eu. Engf Civil Josá ltas Feroira do Nasomsnlo. CREA.9?6810, alr¡r,,9ç ,r"

sfnpresa woBBEil WIHDPOWER |NDúSTR|A E CO*rÊRcto LTOA, cNpJ
01t27335C\C0166,

c¿rrn sede na Av- J¿$ê l¡ìoraeg de Âimeda. l.{.6 f 3ûû. i¡drfÝ(¡

Coaçu, ËuEóbio-CE, lnscrita no C.N F.J. eob o N.., 02.200.91Í/O00145,

ffi conì 'raior tolal úe R¡ 1.0*9.950,61 (um mllhðo, Er¡üenta c nova mil,

novcÊônloE o clnquonta o nova roai¡ e ¡o*ronb ! um ccnttvoll e pcrír:do *,el

ereouçåD de 0!fW12013 ðlå fgtf2¡?013. üon*tat¡mos as {snfonnÿJadês cûm og

padrÕer lúçniç{s oÿJgidos e do ac'ordo tgm o contralo llnnâdo ûnlrö 0$ pårtog e

orçamentg tpresen{ådo5, ntda con$tõndD em nes5os arqu$CIs q$c dosabone

cnmÊrc'iaf,rnente e le*r-i:ãrnsnlÊ. Te¡do sirjs exRc¡¡tarJo aÞar¿'és rlas R*rprrnsÉvËls

T*cnlcas Eng.' Clvlt Ëduardo Agular Bsnevlde¡, RNP 0600f8gÛt0 - ART N."

060038996000108. os sêgurntcs sen iços :

Empós, às fls. 45147 da documentação, consta a CAT com registro de atestado no
27611312022, segtrída, às fls. 48/50, do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura
Municipal de Trairi, no qual consta explicitamente a COPA ENGENHARIA LTDA como
contratada e exeçutora dos servigos declarados:

Copa Engenharia Ltda - Av, José Moraes cle Almeicta, 1300 - Coaçu - Eusébio - Ceara
CEP: 61760-CI00 - C N.P.J.'. 02.zAO.g17lû001-65 - C.c.F.: 06.S96.759,8

Fone: +55 85 3454.1000 - Ëax: +55 85 3252.1112 www.copaengenharia.com.br
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Posteriormente, à fl. 42 da documentação, consta a CAT com registro de atestado no
0099212015, seguida, às fls. 43144, do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa
woBBEN V/INDPOWER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, no qual consra .*pliritu*"ìtr u
COPA ENGENHARIA LTDA como contratada e executora dos serviços declarados:
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Em seguida, à fl. 5l da documentação, consta a CAT com registro de atestado n"
00247.2013, acompanhada, às fls. 52154, do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela
Prefeitura Municipal de Paracuru, no qual consta explicitamente a COPA ENGENHARIA LTDA
como contratada e executora dos serviços declarados:

( ontr¡ r¡ nra: Pltl: þt l'¡ U ltil, lH U i\jt{".1p.{L U! lr,t Kll('t"J H L}

Endertço: Aç. l.r** tr!*:.rr:¡ l!* ¿trlnrirJ:¡. NJ' I ¡lh r, llrirtu {-ìr,rçrr, Fur:l¡i.r-{1F..
f-.N.|'.J-: N.' fi J. 3,t l.ü I ?,!tttr.'J .{*'{

T'úrr¡¡rrl¡i dc Prtçc: f\." ¡ttl t, i L l6.l
Ln*rtùraçûo dn flbnr: l¡¡r¡uuru . fE
ÿshr rt{rr Scn igur: ltl +ö'¡..1i;4, Jÿ

Perlo¡tr: tlc trcruçåa: iT¡ir¡lill I ¡:r. l TIJJ'¡1¡f l
Ilur¡r+rt*ór.cb Tecnlco¡: Ë.nS." Clril Edu¡¡J*.4gui;r fTr,¡çr'itÍr'r - (.'f¿¡:¡¡(''F lr¡.igt-11;

^ 
F-rg."Ciril fs:1,.,' Erfu¡rr.l-'H¿*sr",¡!ç: lrctç'fllli.\DÍ l,-rÿ{¡-t};
E*¡3 tivil Fl¡itçìx,rt Ç*¡rrcinr .ï{r., - (^}llir\ l',.\ :.i.ftl-l-};
Eng."Ciri3 .{nL,nít .{ihr:r dc Sra;r I.rT:r¡r Jrir¡r x {'R;l-1-¡ ¡6.4t,r9:

Fr:¡:," Ciril E;ju¿;år trl¡lt¡nr dt Sil¡rrrl C'Rlr'\('ij Jô,il1U;

Em continuidade à análise, às fls. 55163 da documentação, consta a CAT com registro de
atestado n" 26582612022, acompanhada, às fls. 64189, do Atestado de Capacidade Técnica emitido
pela Secretaria Municipal de tnfraestrutura da Prefeitura Municipal de Fortaleza,no qual consta o
CONSÓRCIO CHC/COPA, do qual fazparte a COPA ENGENHARIA LTDA, como contratado e
executor dos serviços declarados.

Como integrante do referido Consórcio, como demonstra o Instrumento Particular de
Constituição de Consórcio registrado perante a Junta Comercial do Ceará, apïesentado às fls.
90199, a COPA faz jus à demonstração de qualifïcação técnica dos serviços efetivamente
executados por ela.

Copa Engenharia Ltda - Av, José Moraes de Almeida, 1300 - Coaçu - Eusébio - Ceará
CEP.61760-000 - C.N P.J.: 02"200.912/0001-65 - C.c.F.: 06.996 ZS9-B

Fone: +55 85 3454.1000 - Fax: +55 B5 3252"1112 www.copaengenharia^com.br
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Dessa foma, como a coPA era responsável por 50% da execução dos serviços
pelo Consórcio, figurando de forma clara e irrefutável como CONTRATADA perante a SEINF
Município de Fortaleza:

,ü?nr.lrrrr:¡r FÈr'È ,¡9 finr, ø¡ r:;fllrpFtvÅÇÀü 8E AFIrûÅ$ tñF#,Wgffiflþffi;
w c¡-¡rn s¡r-rf¡ na /u*ne¡ Jará de:\ft¡É¿e ¡i"='r*ida, nn g3,lld,

Êli¡tr'ì' rìrråçu Frrl*Ha\]E, r.l¡¡¡¡:rl,;icJ rru Ç.lïPJ ÿrt: i-r n'33Þ:1.4fl1,Ðm1-tJ-$, c'*rr ol¡l
t:l,t!i,f1i,'rìiá¡.mliril T*inÞ.oíl! [nn C:ul Lucr¡ Trl¡*lrn Çirmr¿, tF.EÀ tf **fi31''],€E ¡
Filr: ¡ro 61û4{illbl'i, Eng rl¡'r{ EduardO rdgrflrr Fror-rlúl¡, CfiEA tf ¡iûñtÈl,l'T*t".f tlã,:
fdilÞ ,¡r' 4ùi3üË€tÊû. È¡.s.r.¡*,:,r¡ pñn 3 Sacrctr+l¡ Munlclpfl dr lr¡ft¡q¡tn¡luro - SElHf.
ro¡:r*:antlrJt Ë.Êft)';Ët ËbtREiå.ir,lo ilir sE¡HF EnçÔ ti'n; $arn¡-':l å¡*irrs¡ -El|¡tl ll+1r,

tnË,:..trñtåi nr¡ cÌEÅ 1348?-â CE ¡r Rhf¡ n" t4i:5{ì32455 * p61r-r[*j $t¡jRËgåf1þf,
EXECUTI\'Ë, 

=. 
Ë€SfOF 0å SF"lltt Enç*Errl -ltrr¡tr ñrrt¡qrlË, ÉH fl,É!r',{Ë, =ltijrifl¡i ËRFÅ

r.frn&ÊtÞ - 5Þ r Ff,lP le 2Ë¡.¡Ïi{?f4tr.

Por fim, às fls. I00ll02 da documentação, consta a CAT com registro de atestado no
137112012, acompanhada, às fls. 103/105, do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela
Secretaria da Fazenda do Estado do Cearâ, no qual consta explicitamente a COPA
ENGENHARIA LTDA como contratada e executora dos serviços declarados:
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Ou seia. para atender ao item 4.5.1 do edital. referente à qualificacão técnico
operacional. que corresponde à emnresa licitante. foram anresentados 6 atesiados de
caDacidade técnica. nop quais consta a COPA como emnresa contratada. comprovando a não
mais rroder sua experiência na execucão de obietos similares ao licitado.
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tanto no que se refere à comnrovacão de vínculo do único responsável técnico apontado pela
empresa' o Sr. Eduardo Aguiar Benevides. o que foi feito através do contrato social
consolidado. que demonstra sua condÍcåo 4e sócio da licitante. como também no que tange à
demonstracÍio de qualificacão técnica operacional. nois foram apresentados 6 atestados que
anresentam a COPA como contratada.

Conforme exposto, a inabilitação da empresa COPA ENGENHARIA com base nos
motivos narrados não encontra qualquer amparo legal, razão esta pela qual essa decisão merece
reforma, no sentido de que seja imediatamente declarada habilitada e retorne ao certame.

Ora, não se pode olvidar que o escopo do procedimento licitatório é a busca da proposta
mais vantajosa para a administração, que constitui um de seus princípios, ipso facto, não se
antolha cabível inabilitar uma empresa com amplas condições de ofertar a melhor proposta
à Administração, em detrimento de um juízo razoável, sob pena de violar os princípios
basilares da Licitação.

Ou seja, a inabilitação da recorrente ocasionará graves prejuízos à vantajosidade do
presente certame, uma vez que seria excluída de forma indevida empresa com amplas condições
de ofertar a melhor proposta à Administração. Sobre o assunto, é impossível não destacarmos o
que é disposto na Lei das Licitações:

"Art. 3o A lícítøção destinø-se ø garsntìr ø observância do princípio
constitucional da isonomiø, a seleção dø propostø møis vuntajosø pøru a
ødmìnistrøção e a promoção do desenvolvtmento nacional sustentável e
será processada e julgøda em estrita conformídøde com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, dø vìnculøção øo
ínstrumento convocøtório, do julgømento objetivo e dos que lhes são
correlatos."

Nesse sentido ensina Carlos Pinto Coelho Motta:

"Como é søbido e exøustìvamente reíterødo na legislução, o príncípio
constítucional du economícídøde ë a própría røzão de ser do instítuto da
lícítação, Jìgurøndo com destaque no srt. 3o dø Lei n" t.666/g3 e
exigindo que o procedímento represente vøntagem concretø da
Admìnistração na contrøtøção do bem ou servíço. Destarte, o processo
competitivo não tem validade intrínseca, constituindo apenas um
instrumento de melhoría do gasto público. Qaando, por quølquer motìvo,
deixø de ser vøntøjoso para o tírgão ou entídade licitudorø, perde seu
núeleo ínstrumentøI e tornø-se íneJïcan cumpre, então, elíminør todo
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elemento que não favoreçø o epílogo necessúrio do certøme - ou
contrøtução do objeto exato pelo melhor preço."
(MorrA, carlos Pinto coelho. Apontamentos ao regulamento licitatório
das microempresas e ompresas de pequeno porte - Decreto n". 6.20412007 .

Revista zênite de Licitações e contratos - ILC. ed. 166. Brasília. zènite.
Dezl2007, pâg | 17 9 ; grifamos)

Desta feita, uma vez que o próprio instrumento convocatório não deixa dúvidas quanto às
exigências de qualificação técnica, que foram integralmente obedecidas pela recorrente, a decisão
administrativa ora proferida vai de encontro ainda ao que está insculpido no art. 3o da Lei no.
8.666193, o qual preconiza que deve ser observada a vinculação dos atos administrativos
realizados no certame às determinações do instrumento convocatório.

Com efeito, tendo em vista que a recorrente obedeceu aos critéríos estabelecidos no
Edital, a decisão administrativa trazida à baila fere, ainda, o princípio do julgamento objetivo,
malferindo, além do art. 3o, caput, os seguintes dispositivos da Lei n." 8.666193:

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as notmas e condições do
edítal, ao qual se acha estritamente vinculada.
t.. .l
Art. 43. A licitação sera processada e julgada com observância dos
s e guint e s pro cedim ento s :

t...1
v - julgamento e cløssfficøção das propostas de øcordo com os critérios de
avaltação constantes do edital;
t.. .l
Art. 44. No julgamento døs propostas, a comissão levará em consideração
os crítérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem
contraríar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.
S 1" E vedada a utilização de quatquer elemefiå, ct'ítérto oufator sigiloso,
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o
princípío da igualdade entre os lícitantes.
t...1
Art. 45. o julgamento das propostøs será objetivo, devendo a comissão de
licitação ou o responsável pelo convite realiza-lo em conformidade com os
tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato
convocøtório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referídos, de
maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de
controle."

A Administração não pode criar critério de julgamento não inserido no instrumento
convocatório ou deixar de seguir os que já estão ali definidos, pois estaria malferind,o o princípio
do julgamento objetivo, vez que o "edital não pode transferir para a Comissão a definição dos
crítérios de iulgamentos; estes devem estar prevîømente explicitados no edital, sob pena de
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entregar-se à subjetivídade da Comissão o julgamento das propostas" (PEREIRA JUNI
Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública, 2A07,p. 539).

Estipulados os critérios e exigências a serem obedecidos pelos licitantes, a Administração
Pública deve-lhes estrita observância, não sendo cabível evadir-se das regras que ela própria
determinou e às quais aderiram os licitantes, conforme demonstra o voto proferido pelo Ministro
Gilson Dipp no Mandado de Segurança no. 8.41l/DF:

"A propósito, øpropriada é a citação do brocardo jurídico que díz 'o
edital é a lei do concurso'. Nesse sentido, estabelece-se um vínculo entre a
Administração e os candidatos, já que o escopo principal do certame é
propiciar a toda coletividade igualdade de condições no ingresso no
servíço público. Pqctuam-se, essim, normas preexistentes entre os dois
sujeitos da relação editalícia. De um lado, a Admínistração. De outro, os
candidatos. Com isso, é defeso a qualquer candidato vindicar direito
alusivo à quebra das condutas lfuieares, universais e impørciaís adotadas
no certante.
o recorrente ao se submeter ao concurso concordou com as regras
previstas no Edítal, não podendo agora se insurgir contra ø referida
prevísão. "
(STJ: Terceira Seção. MS n.o 8.41llDF. DJ de 21.06.2004)

Toda a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é nesse sentido, de que a
Administração não pode desconsiderar o que foi estabelecido no edital no momento de julgamento
das propostas, em virtude do princípio da vinculação, senão vejamos:

,, ADMTNISTRATIVO. P ROCEDIMENTO LIC ITATORIO. PRTNCLP IO DA
I/INCULAÇ,ïO AO EDITAL. ,qCOnO,[O QUE AFIRMA O
C(TMPRIMENTO DA EilGENCIA PELO CANDIDATO, REVISAO.
sÚuur.q T/srJ.
l. o princípio da impessoalidade obsta que critérios subjetivos ou anti-
isonômicos influam na escolha dos candidatos exercentes da prestação de
serviços públicos.
2. Nø salvaguørda do procedimento lìcítatório, exsarge o príncípio dø
vínculação, prevísto no art. 47, da Lei 8.666/90, qae tem como escopo
veùar à admínistração o descumprímento das notmas contidas no editøL.
Sob essu ótícø, o príncípío da vínculação se traduz na regra de que o
instrumento convocafuírío faz leí entre us pørtes, devendo ser obsewødos
os termos do edital até o eneewamento do certøme.
3. Na hipótese, o Tribunal reconheceu que o edital não exigia a
autenticação on line dos documentos da empresa. Rever essa afirmação,
seria necessário examinar as regras contidas no edital, o que não é
possível no recurso especial, a.nte os óbices contidos nas Súmulas 5 e T do
STJ.
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Recurso especial não conhecido."
(REsp 1384138/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
TURMA, julgado emt510812013, DJe 2610S12Aß)

,,ADMINISTRATTVO. APROVAÇÃO DE CANDIDATA ÐENTRO DO
¡VÚIWNNO DE VAGAS PRET/ISTAS EM EDITAL. DIREITO T\7UTNO N
]ERTO À NOMEAÇ,ïO E À qOSSE NO CARGO. UrUtçÃO
PECULIAR. PRET/IS.IO EDITALûCIA DE POSSIBILIDADE DE
PROVIMENTO INFENOR AO NÚMERO DE VAGAS.
l. O candídato aprovado em concurso público dentro das vøgas previstas
tem direito líquido e certo à nomeação. Precedentes.
2. No presente cqso, o edital condiciona as nomeøções à necessidade do
serviço, disponíbilidade financeira e orçamentária e existência de cargos
vqgos, não vinculando a Administração à nomeação de numero
determínado de candidatos.
3. Desss formø, deve prevalecer o estøbelecído no ínstrumento
convocøtório, em atenção øos príncípios dø vínculøção ao edítøl e da
díscrìcíonøríedade da Administração Públìca.
4. Recurso ordinário não provido."
(RMS 37.24915P, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 0910412013, DJe 1510412013)

Neste diapasão, cumpre que seja dado provimento ao presente pleito, a fim de que seja a
COPA ENGENHARIA LTDA declarada habilitada na licitação em tablado, em raião de a
empresa ter cumprido à rÍsca o instrumento convocatório e apresentado toda L
documentação necessiriz para atender às exigências realÍzadas a título de qualificação
técnica, ínclusive no que diz respeíto aos itens 4.4, subitem 4.4.5, e 4.5, subitem 4.5.1, do Editat.

3. DO PEDIDO

Diante de tudo o que restou acima exposto, a recorrente roga a V. Sa. que se digne a acatar
os argumentos soerguidos nesta peça e que dê provimento ao presente recruso para modificar a
decisão ora vergastada, de forma a declarar a empresa COPA ENGENHARIA LTDA
HABILITADA no âmbito da Tomada de Preços no 2023.09.001 - TP, em razão da inocorrência
de irregularidades na documentação de habilitação apresentada pela empresa, dando-se regular
prosseguimento ao procedimento licitatório com a devida participação da empresa ora recorrente.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Fortaleza,03 de abril de 2023
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